PARECER Nº             , DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1551, DE 2023. 
De autoria do deputado Lucas Bove e outros, o projeto em epígrafe objetiva alterar a Lei nº 6.757, de 15 de março de 1990, que torna obrigatória a execução vocal do Hino Nacional e o hasteamento da Bandeira Nacional, semanalmente, nos estabelecimentos de ensino de 1º Grau.
Em sua tramitação, o projeto não recebeu emendas ou substitutivos. Ademais, recebeu pareceres favoráveis nas Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Educação e Cultura. A Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, de seu lado, por meio do Parecer nº 1777/2025, manifestou-se favoravelmente ao projeto, na forma do substitutivo que apresentou.

Aprovado o texto substitutivo apresentado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, prejudicada a redação originalmente proposta, o projeto deverá ter a seguinte redação final:

Altera a redação da Lei nº 6.757, de 15 de março de 1990, para tornar obrigatória a execução vocal semanal do Hino Nacional em todos os estabelecimentos públicos e privados de ensino fundamental e ensino médio no Estado de São Paulo.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - O artigo 1º da Lei nº 6.757, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 1º - É obrigatória a execução vocal do Hino Nacional em todos os estabelecimentos públicos e privados de ensino fundamental e médio no Estado de São Paulo, uma vez por semana, preferencialmente às sextas-feiras, antes do início das atividades curriculares.

§ 1º - A execução do Hino também deverá ser realizada, todos os anos, no dia útil imediatamente anterior a 7 de setembro.

§ 2º - A direção da unidade escolar poderá alterar a data da semana para a execução do Hino, considerando o cronograma escolar e as demandas da respectiva unidade, desde que respeitada a obrigatoriedade semanal de execução.” (NR).

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assim, propomos a redação final supra ao Projeto de Lei nº 1551, de 2023.

Sala das Comissões, em
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